
Legismap Roncarati
STJ: Recusa de cobertura por plano não gera dano moral automático

2ª seção fixou tese em repetitivo de que negativa indevida não configura dano moral in
re ipsa, exigindo prova de abalo relevante ao beneficiário

A 2ª seção do STJ fixou tese em recurso repetitivo para definir que a recusa indevida de cobertura
médico-assistencial por plano de saúde não gera automaticamente dano moral. Maioria do
colegiado entendeu que a indenização depende da demonstração de circunstâncias concretas
capazes de evidenciar abalo psicológico relevante ao beneficiário.

O julgamento ocorreu no Tema 1.365, sob relatoria do ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. Ficou
vencida quanto a tese apenas a ministra Daniela Teixeira.

Confira a tese fixada:

“A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial por operadora de plano de saúde não
gera, por si só, dano moral presumido in re ipsa, sendo imprescindível a presença de outros
elementos capazes de demonstrar a alteração anímica da vítima em grau suficiente para
ultrapassar o mero aborrecimento ou dissabor.”

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 11.03.2026
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